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Dispõe acerca da Política Municipal de alendimento dos
Direitos do Criança e do Adolescente e dá ouÍras
providências,

TÍTULOI

Da PolÍtice Municipel de Atendimento aos Direitos de Criança e do Adolescente

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. l'Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e

sobre as normas gerais pam a sua adequada apücação.

Art. 2" A Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, no âmbito
Municipal, far-se-á por meio das seguintes linhâs de qão:

I - Políticas sociais básicas;

II - Políticas e progrÍunas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que deles
necessitem;

III - serviços especiais de prevençâo e atendimento médico e psicossocial as vítimas de

negligênci4 maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

ÍV - Serviço de identificação e localização de pars, responsríveis crianças e adolescentes
desaparecidos;

V - Proteção juridico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente.

VI - politicas e progranas destinados a preventr ou abreviar o período de afastamento do
convívio familiar e a garantir o efetivo exercicio do direito à conüvência familiar de crianças
e adolescentes;

VII - campanhas de estimulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e adolescrntes
afastados do convíüo familiar e à adoção, especificaÍnente ínter-racial, de crianças maiores ou
de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de
irmãos;

VIII - políticas de profissionalização e aoesso ao mundo do trabalho;

D( - Políticas de Ítcesso a esporte, lazer e culturq
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X - Demais políticas necessiírias à execução das medidas protetivas e socioeducativas, preüstas
nos arts. 87, l0l e I12, da L€i Federal No 8.069/90, assegurando em todas elas o tratâmento
com dignidade e respeito a liberdade e convivência familiar e comunitrária.

Panígrafo único. Ao atendimento a que alude este artigo deverá ser assegurada absoluta
prioridade, respeitando a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em
desenvolvimento.

I - Municipalização do atendimento;

II - Criação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão
deliberativo e conüolador das ações municipais, assegurada a participação popular paritríria por
meio de organizações Í€prcsentativas, na forma desta lei;

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentrâlização político-
administrativa;

IV - Manutenção do Fundo Municipal, üncúado ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente;

V - Integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensori4 Segurança
Pública e Assistência Social, para efeito de agili?âsÃo do atendimento inicial a adolescente a
quem s€ atribua autoria de ato in-fracional;

VI - integração operacional de órgÍios do Judiciário, Ministério Público, DefensoriA Conselho
Tutelar e encanegados da execução das políticas sociais brásicas e de assistência social, para

que possa agilizfi o atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em programas de
acolhimento familiar ou institucional, com vista a sua nípida reintegmção à família de origem
ou, se lal solução se mostraÍ comprovadamente inüável, sua colocação em faÍnília substituê
em quaisquer das modalidades previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente;

Yll - mobiliza@ da opinião pública para a indispensável participaçiio dos diversos segrnentos
da sociedade;

CAPITULOII

Des Entidedes de Atendimento

Art. 4o As entidades de atendimento, govemamentais e nÍlo governamentais, são responúveis
pela manutenção das proprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de
progamas de proteção e socioeducativos destinados a crianças e adolescentes, em re

I - orientação e apoio sociofarniliar;

II - Apoio socioeducativo em meio aberto;

III - colocação familiar;
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Art. 4o As entidades de atendimento, govemamentais e niio govemamentais, sâo

responsíveis pela manutenção das proprias unidades, assim como pelo planejamento e

execução de programas de proteção e socioeducativos destinados a crianças e

adolescentes, em regime de:

I - orientaçâo e apoio sociofamiliar;

II - Apoio socioeducativo em meio aberto;

III - colocação familiar;

IV - Acolhimento institucional;

V - Prestaçâo de serviços à comrnidade;

VI - Liberdade assistida;

VII - semiliberdade;

VIII - intemação.

ArL 5o As entidades de atendimento, govemamentais e não govemamentais, deverão

proceder à inscrição de seus programas no Conselho Mmicipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente, devendo especificar os regimes de atendimento na forma do Estatuto

da Criança e do Adolescente.

§ I " O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente mantení regisro das

inscrições e de suas alterações, do que fará comunicaçib ao Conselho Tutelar e à
autoridade Judiciríria

§2' As regras sobre o procedimento de inscrição, reqúsitos e obrigações das entidades,

bem como a sua fiscalização, obedecem às disposições contidas no Estatuto da Criança e

do Adolescente (Lei Federal n' 8.069, de 13 de julho de 1990).

rÍrwon
I)os Instrumentos da Política Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e

do Adolescente

Art. 6o São instrumentos da Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e

do Adolescente:

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA);

II - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA);

III - Conselho Tutelar.
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CAPITULO I

Do Conselho Municinal dos Direitos de Cían ça e do Adolescente

Secão I

Disposicões eerais

ArL 7o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pau dos Ferros
(CMDCA) é um órgão:

Deliberativo, formulador e controlador da política de atendimento aos direitos da criança

e do adolescente, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com
composição paritríria de seus membros.

§ Io O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente atendeÉ aos

seguintes objetivos:

I - Definir, no âmbito do município, politicas públicas de proteção integral a infincia e

a juventude, incenüvando a criação de condições objeüvas paÍa sua concretização, com

vistas ao cumprimento das obrigações e garanüas dos direitos previstos no artigo 2'desta
Lei;

II - Controlar ações govemamantais e não-govemamentais, com atuação destinada a

infiincia e a juventude do município de Pau dos FerroVRN, com vistas a consecução dos

objetivos definidos nesta [.ei.

§2'Entende-se por poütica pública aquela que emana do poder govemamental e da

sociedade civil orgaruzaáa, visando o interesse coletivo.

§3' As decisões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no

âmbito de suas atribúções e competências, vinculam as açõ€s govemamentais e da

sociedade civil organizada, em respeito aos princípios constitucionais da participação

popular e da prioridade absoluta a criança e ao adolescente @esoluçÍio n' 105/05 do

CONANDA).

§4' Em caso de in-&ingência de alguma de suas deliberações, o Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente representafti ao Ministerio Público visando a adoção

de providências cabíveis @esolução n' 105/05 do CONANDA)

Secâo ll
Composicão. requisitos. orocesso de escolha. netureza iurídica e oerda da funcão.

ooo prefelhtradepaudosferros a www.paudosf*roern.gov.br
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Art. 8o O Conselho Municipal dos Dircitos da Criança e do Adolescente de Pau dos

FerroVRN (CMDCA) é composto por 08 (oito) membros titulares e seus respectivos

suplentes, sendo 04 (quatro) repres€ntantes do Poder Executivo Municipal e 04 (quatro)

Íepresentantes da Sociedade Civil.

Art. 9o AAssembleia Geral para escolha dos membros da Sociedade Ciül realizar-se-á a

cad.a 02 (dois) anos e será convocada oficialmente pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente em atividade, 45 (quarenta e cinco) dias antes do término do
mandato.

Panágrafo único. O Presidente do CMDCA em atividade presidirá a Assembleia Geral
com representantes da Sociedade CiüI, zelando pela ordem, objetividade e cumprimento
das disposições desta lei.

Art.10. A escolha dos membms do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente obedece à seguinte composição:

I - 04 (quatro) representantes do Poder Executivo Mrrnicipral e seus respectivos suplentes,

a serem indicados e designados pelos Secretários dos respectivos órgâos, conforme a

seguir especificado:

a) 0l (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) 0l (um) representante da Secretaria Municipal da EducaçÍio;

c) 0l (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

d) 0l (um) ÍepÍesentante da Secretaria Municipal de AdminisnaçÍio e Recursos

Humanos.

Il - 04 (quatro) representantes, e s€rüi respectivos suplentes, de organizações da sociedade

civil que promovam estudo, pesquisa, defesa ou atendimento dos direitos da criança e do

adolescente, bem como, reprcsentaDtes de usruf ios da política municipal de ateDdimento

dos direitos da criança e do adolescente, conforme a seguir especificado:

a) 01 (um) representante dos profissionais que atuem em Política de atendimento da
criança e do Adolescente;
b) 0l (um) repnesentante de entidade de estudo, pesqús4 defesa ou atendimento a

criança e ao adolescente;
c) 0l (um) representante de usuâ.rios da política municipal de atendimento dos
direitos da criança e do adolescente.

d) 0l (um) Íepresentante do segmento religioso que atuem com crianças e
adolescente.

§1" Participarão da Assembleia Geral os líderes ou presidentes de organizações da

sociedade civil convocadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
oto prefelü.trad€/patdp6fenos atfif! .pa.tdosfefioa.n.gqv.bt
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Adolescente, bem como, representantes de usuários da política municipal de atendimento

dos direitos da criança e do adolescente.

§ 2' Cada organização deveá indicar dois candidatos à representação de sua entidade,

sendo um titular e um suplente.

§ 3o Os representantes da sociedade ciül terão mandato de 02 (dois) anos, permitida

uma recondução, por igual período, sendo substituídos pelos suplentes nas ocasiões de

faltas, impossibilidade de comparecimento ou quaisquer impedimentos.

§4o Feita à escolha dos titulares e suplentes que irão rcpresentar a Sociedade Civil
conforme as disposições desta lei, a Assembleia Geral encaminhará os nomes e demais

dados pessoais ao Secretário Municipal de Assistência Social, para no prazo de 05

(cinco) ser expedida Resolução, designandoos.

§5' Perdení a função o membro do Conselho:

I - Que não compaÍecer, injustificadamente, a 03 (ffis) reuniões consecutivas ou a 05

(cinco) altemadas no mesmo ano, decisão que sení tomada por deliberação de 2/3 (dois

terços) dos membros do Conselho;

II - Que tenha sido condenado, por sentença judicial ransitada em julgado, por crime ou
contravenção penal, ocasião em que o respectivo suplente sení convocado para assumir

a titularidade da função.

Art. I l. A fimção de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente é considerada de interesse público Íelevante e não será remunerada.

Art. 12. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente escolheni pelo
quórum de 2/3 (dois terços) de seus membros, o Prcsidente, o Vice-presidente e o
Secretiírio Geral,observaÃaaparidade enüe representantes da Sociedade Civil e do Poder

Executivo no momento da eleição e as demais regras especificadas no Regimento Intemo
do Conselho.

AÍ. 13. Compete ao Conselho Mtmicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

| - Znlar pelo cumprimento das disposições contidas nesta lei, fiscalizando as ações de

execução, observadas as liúas de ação e as dirctrizes estabelecidas no Estatuto da

Criança e do Adolescente.

oto prefeiltradepaudosferros awww.paudosf*ros.rn.gov.br
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II - Zelar pela aplicaçÍlo da Política Nacional de Atendimento aos Direitos da Criança e

do Adolescente no Município de Pau dos FerroVRN;

III - atuar em consonância com os Conselhos Nacionais e Estaduais dos Direitos da

Criança e do Adolescente, órgãos federais e estaduais ou entidades não-govemamentais,

para tomar efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos na Lei no 8.069,

de 13 de julho de 1990;

lV - Acompanhar o ordenamento institucional, propondo, sempre que necessírio, as

modificações na estrutum pública e privada destinada ao atendimento da criança e do

adolescente, no âmbito municipal;
V - Apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos da criança e do

adolescente, com a indicaçâo das medidas a seÍ€m adotadas nos cÍlsos de atentados ou
violação dos mesmos;

VI - Acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Mwricípio,
indicando modificações necessárias à consecuçÍlo da Políüca Municipal formulada para

a promoção dos direitos da criança e do adolescente;

VII - geú o Fundo Municipal de que trata esta lei, fixando os critérios para sua utilização,
nos terrnos do Estatuto da Criança e do Adolescente;

VIII - elaborar seu Regimento Intemo, aprovando-o pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois

terços) de seus membros, nele definindo as demais especificações quanto a escolha e

atribuições do Presidente, Vice-prcsidente e Secretário Geral do CMDCA.

Art. 14. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social disponibilizaní o suporte

técnico-administrativo-financeiro necessário a eficiente atuação do CMDCA, que

utllizará x instalações fisicas da Seqetaria.

AÍt.15. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente divulganí
amplamente à comunidade:

I - O calen&irio de suas re,'niões;

II - As ações prioritrírias para aplicaçÍio das políticas de atendimento à criança e ao

adolescentel

III - os reqüsitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos do

Fundo Municipal de que trata esta lei;
IV - À relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos

previstos para implementaçâo das ações, por projeto;

ato prefeiàtradepaudosferros awwv.paudoaferros.rn.gov.br
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V - O total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido,

inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de lnformações sobre a
lnfância e a Adolesénci4 e;

VI - A avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com Íecursos do Fundo

Municipal de que trata esta lei.

Art.16. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA - em

consonância com a Legislação Federal, é instrumento da Política Mrmicipal de

Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e será gerido pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), cabendo-lhe fixar as

diretrizes, critérios e prioridades para a aplicação das disponibilidades financeiras

existentes, nos termos do artigo 260 do Estatuto da Criança e do Adolescente (tri Federal

n" 8.069, de 13 de julho de 1990) e conforme esta lei.

AÍ. 17. O FMDCA tem como princípios:

I - A participaçâo das entidades governamentais e não govemamentais, desde o
planejamento até o controle das políticas e programas voltados para a criança e ao

adolescente;

II - A descentralização político-adminisEativa das ações govemamentais;

III - a coordenação com as ações obrigatórias e permanentes de responsabilidade do Poder

Público;
IV - A flexibilidade e agilidade na movimentação dos recursos, sem prejúzo da plena

visibilidade das respectivas ações.

Art. 18. O FMDCA tem como receita:

I - Doações de pessoas fisicâs e jurídicas, dedutíveis do Imposto de Renda, nos termos do

artigo 260 da Lei n'8.069, de 13 de julho de 1990, alterada pela Lei n" 12.594, de l8 de
janeiro de 2012;

II - Recursos destinados ao Fundo Mmicipal, consignadors ae orçamento do Município;
III - contribúções dos govemos e organismos estrangeiros e intemacionais;

IV - o resultado de aplicações do govemo e organismos estrangeiros e internacionais;

V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente;

VI - Os valores das multas aplicadas pelo Poder Judiciário, conforme preüsto no Estatuto

da Criança e do Adolescente.

VII - outros recursos que lhe forem destinados.

Art. 19. Os recursos do FMDCA serão primordialmente aplicados:

oto prefel'turadepaudosferroa awü1 .peí.Éoalcrroa.rn,goy.br

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-76 lAV. Getúlio Vargas, 1323 - Centro

(,n

CAPÍTULO II
Do Fundo Municioel dos Direitos de Crianca e do Adolescente - FMDCA



PAUDOS
FERROS

I - No apoio ao desenvolvimento das ações priorizadas na Política Municipal de

Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolesc€nte;

II - No apoio aos progrÍrmas e projetos de pesqúsas, de estudos e de capacitação de

recursos humanos necessários à execução das ações de promoção, defesa e atendimento

à criança e ao adolescente;

III - no apoio aos programas e projetos de comunicação e divulgação das ações de defesa

dos direitos da criança e do adolescente;

IV - No apoio ao desenvolvimento e à implementação de sistemas de controle e avaliação

de políticas públicas, pÍogramas governamentais e não govemamentais de caníter

municipal, voltados para a criança e ao adolescente;

§ I " Na definição das prioridades a serem atendidas com os Íecursos captados pelo Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, serão consideradas as disposições

do Plano Nacional de Promoçâo, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e

Adolescentes à Convivência Familiar, bem como as regns e princípios relativos à

garantia do direito à convivência familiar previstos no Estatuto da Criança e do

Adolescente (Lei Federal 8.069 de l3 de julho de 1990).

§2" Fica expressamente vedada à utilizaçâo de recursos do FMDCA para a manutenção

de quaisquer outras atividades que não sejam as destinadas unicamente aos programÍrs

explicitados neste artigo e na Legislação Federal, exceto os casos excepcionais aprovados

pelo Plenrário do CMDCA.

AÍt. 20. Os recursos do FMDCA serão destinados à conta bancária específica de

instituição fi aan ceira ofr ci al.

Art. 21. O Conselho Tutelar é órgÍio permanente e autônomo, não jurisdicional,

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do

adolescente.

Art. 22. No Município de Pau dos FerroVRN haveni 0l (um) Conselho Tutelar como

órgão integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros,

escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução

mediante novo processo de escolha.

Secão II Do funcionamento

oto prefelãradepaudosferrog swwv.pa,rdoúetrcsrn.goy.br
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Secão I

Disoosicões Gerais
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Art. 23. O Conselho Tutelar deve funcionar com a presença de todos os conselheiros, de

segunda à sexta-feir4 das 8h00min (oito) horas da manhã até as l8h00min (dezessete

horas).

Panígrafo único. Fora do dia e honírio de expediente, bem como nos feriados, os

conselheiros distribuirão entre si, segundo as noÍrlas do Regimento Intemo, o
atendimento em regime de plantão, sendo que para o regime de plant2io o Conselheiro

teú seu nome divulgado em escala previamente elaborada pelo Conselho Tutelar, para o
atendimento ílas emergências e ocorrências.

Aí.24. O Conselho Tutelar lavraní ata diária ds 5rras dsliberações, fazendo constaÍ as

ausências dos conselheiros, jusificadas ou não.

AÍ. 25. Os conselheiros escolherão, na data da posse, o seu presidente, vice-presidente e

secretáLrio, para um mandato de 0l (um) ano, não havendo limitação para quantidade de

reeleições.

Art. 26. A Administração Pública Municipal disponibilizará o suporte tecnico-

administrativo-financeiro necessário à eficiente atuação do Conselho Tutelar, tambem

disponibilizando as instalações fisicas para o eficiente exercício das atividades do

Conselho.

Secâo III
Das Atribuicões do Conselho Tutelar

AÍ1. 27 . São atribuiÉes do Conselho Tutelar, conforme o Estatuto da Criança e o
Adolescente:

I - Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105,

aplicando as medidas previstas nos artigos l0l, I a VII, da Lei Federal no 8.069, de 13 de
julho de 1990;

II - Atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art.

129, I a VII da Lei Federal no 8.069, de 13 dejulho de 1990;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:

a) reqúsitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdênci4

trabalho e segurança;

b) representarjrmto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de

suas deliberações;

IV - Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua

administrativa ou penal contra os direitos da crialça ou adolescente;

V - Encamiúar à autoridade judiciiiria os casos de sua competência;

oto prefelltra&peudoaferros awwwpauffierro*rn.goy.bt
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VI - Proüdenciar a medida estabelecida pela autoridade judicirírri4 dentre as previstas no

artigo l0l, de I a VI da Lei Federal no 8.069, de 13 de julho de 1990, para o adolescente

autor de ato infracional;
VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando

necessário;

D( - Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentiá.ria para

planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

X - Representar, em nome da pessoa e da família, contra a üolação dos direitos previstos

no artigo 220, § 3o, inciso II, da Constituição Federal;

)(I - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do

poder familiar, depois de esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do

adolescente junto à família natural.

AÍ. 28. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser reüstas pela autoridade
júiciríriq a pedido de quem tenha legítimo interesse.

AÍt. 29. Fica instituida a firnção pública de Conselheiro Tutelar da criança e do
adolescente, vinculada ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social, sendo a remuneração mensal correspondente ao valor de um

salário e maio do minimo nacional.

§ lo O exercício da atiüdade de Conselheiro Tutelar não gera vínculo estatutário com o
Poder Exocutivo Municipal de Pau dos Ferros, não lhe sendo aplicado o regime jurídico

concemente ao servidor público municipal.

§ 2o O Conselheirc Tutelar senâ segurado do Regime Geral de heüdência - RGPS,

ficando a Prefeitura Municipal obrigada a proceder o recolhimento deüdo ao INSS.

§3'A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiv4 vedado o
exercício concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada

Art. 30. Cabe ao Poder Executivo Muricipal, por meio de recursos orçamentiários

próprios, garantfu aos integrantes do Conselho Tutelar, durante o exercício do mandato,

os seguintes direitos:

I-Cobertura previdenciária;

Il-gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de l/3 (um terço) do valor da

remuneração mensal;
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III Jicença patemidade e matemidade;

IV -gratificação natalina, recebido na nomenclatura de 13" (decimo terceiro) salírio;
V -licença para tratamento de saúde.

§ l" É vedado o exercício de qualquer atividade remunerada durante as licenças
previstrs no caput deste artigo, sob pena de perda de mandato.

§ 2o A licença para tralaÍnento de saúde sení por prazo deterrninado, prescrita por

médico e avaliado pela Junta Médica Municipal, devendo a comunicação ao CMDCA e
ao Conselho Tutelar ser previamente instruída por atestado médico.

§ 3o A concessão de licença remunerada não podení ser dada a mais de 02 (dois)

conselheiros no mesmo perÍodo.

Secão V Processo de Escolhe dos Conselheiros

§ lo O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada
em todo o tenitono nacional a cada 04 (quatro) aDos, no primeiro domingo do mês de

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial.

§ 2o A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia l0 (dez) de janeiro do ano

subsequente ao processo de escolha.

§ 3o Durante o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de

qualquer naturrza, inclusive brindes de pequeno valor, sob pena de cancelamento de sua

candidatura, o que será decidido mediante voto da maioria absoluta dos membros do

CMDCA, sob a fiscalização do Ministério Público (art. I39, § 3", do Estatuto da Criança

e do Adolescente, conforme redação dada pelaLei 12.69612012).

Subseção I Da candidatura e Drrocesso de inscricão

Art. 32. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão exigidos os requisitos

previstos no art. 133 da Lei n" 8.069/1990, osjá expressos na legislação local específica,

além dos s€guintes:

I - Ser brasileiro nato ou naturalizado;

oto prefelàre&paudosferros o wwv.gafusf*roc.rngpv.br
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(CMDCA), com a fiscalização do Ministério Público, isto conforme Estatuto da Criança

e do Adolescente.
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II - Recoúecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas alistadas eleitoralmente
no município ou rárea de jurisdição do respectivo Conselho Tutelar;

III - Idade igual ou superior a 2l (vinte e um anos) na data da inscrição de candidatura;

III - residir e ter domicílio eleitoral no mrrnicípio de, no mínimo, 02 (dois) anos,

comprovado por meio de certidão eleitoral;

lV - A comprovação de, no mínimo, conclusão de ensino médio, na dâta da inscrição da

candidatura;

V- a experiência comprovada na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do

adolescente, de no mínimo 12 (doze) meses;;

VI - Apresentação das certidões negativas da Justiça Estaduâl e Justiça Federal, cível e

criminal;

VII - aprovação em processo avaliativo, por meio de aplicação de prova" de caúter
eliminatorio, com base no Estatuto da Criança e do Adolescente dentre outÍos temas

inerente a infincia e adolescência;

VIII - apresentação de declaração de que teúa disponibilidade em exeroer a função
pública de Conselheiro Tutelar em caráter exclusivo;

IX - Não ser filiado político-partidário, compÍovando-se por meio de certidão negativa

emitida pela Justiça Eleitoral ou mediante pedido de desfiliaçâo formalizado perante o

repÍesentante do partido em âmbito Municipal, com comprovação de seu recebirnento.

Panígrafo único. A Íealb:çãa da prova de coúecimentos específicos constitui parte

integr«rte obrigatória do processo de escolha unificado, preüa às eleiçôes, de caráter

eliminatório, podendo o Município adotar o modelo ri,nico de prova a ser elaborado pelo

Conselho Esüadual dos Direitos da Criança e do Adolescenúe - CONSEC mediante

formalização de Termo de Adesão.

fut. 33. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá observar, alem

da legislação local, as diretrizes normativas gerais estabelecidas pelas resoluções do

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, Conselho

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONSEC e Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sob pena de ensejar a cassaçâo do

registro de candidatura ou a destituição da função do candidato ou membro do Conselho

Tutelar, respectivamente, respeitados os princípios do contraditório e aÍnpla defesa.

AÍt. 34. A inscrição de que trata os artigos 32 e 33 desta lei será realizada perante o

CMDCA e seu pÍzrzo de início e término será fixado no Edital a ser publicado no dirírio
oficial do município, onde conslarão os requisitos, atribuições remuneração, garantias e

demais características concementes à função de Conselheiro.

o. o @ e rrrpaudocíerrua rngor..E
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AÍt. 35. O Edital devenl ser publicado até 30 (trinta dias) antes da data de votação

especificada no § l" do artigo 3l desta lei, confonne Estatuto da Criança e do

Adolescente, artigo 139, § 1".

§ l'O pedido de inscrição deveni ser formulado pelo interessado, em Íequerimento

assinado e protocolizado junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, devidamente instruído com todos os documentos necesúrios à

comprovação dos requisitos estabelecidos nesta lei.

§ 2" Cada candidato poderá registrar, além do nome completo, um codinome.

AÍ. 36. O candidato que for membro do CMDCA e que desejar se candidatar à função de

Conselheiro Tutelar, deverá comunicar seu afastamento no ato do pedido de inscrição de

sua candidatura

Subsecio II

Da Escolha dos Conselheiros

fut. 38. O Poder Executivo Municipal, mediante requerimento do CMDCA,
providencianí umas eleitorais e cédulas oficiais mediante modelo aprovado pelo

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Em caso de cédulas, estas

deverão ser rubricadas pelo presidente do CMDCA.

AÍt. 39. Os conselheiros utelares serão definidos mediante voto direto, secreto e

facultativo dos eleitores do Município de Pau dos FerroVRN, em processo de escolha

coordenado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA)
e fiscalizado pelo Ministério Público.

Art. 40. E§á labilitado a votar o eleitor que apreseDtar o tín:lo eleitoral, @endo votar
em 0l (um) candidato.

Art. 4l . Sendo o candidato eleito servidor público municipal de cargo efetivo, este deveni

optaÍ entre a remuneração da firnção de conselheiro ou a remuneração do seu cargo

público, sendo o seu afastamento regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do

Muricípio de Pau dos Ferros/RN.
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Art. 37. Encerradas as inscrições, o CMDCA decidiÉ pelo deferimento ou indeferimento
da inscrição, de modo fundamentadq até 20 (ntúe) dias antes ü data legal para

realizzção da votação, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município o rol das

inscrições deferid"s e indeferidas, no mesmo pÍazo fixado neste artigo.
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AÍ. 42. Encerrada a votação, proceder-se-á imediatamente a apuração dos votos, sob

responsabilidade do Conselho Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente e
fiscalização do Ministério Público.

§ 1'Conclúda a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do

Adolescente proclamaniL o resultado, providenciando a divulgação dos nomes dos

candidatos, com número de suffigios recebidos.

§ 2'Os 05 (cinco) candidatos mais votados serâo considerados eleitos, ficando os demais

candidatos que obtiveram votos, pelas respectivas ordens de votação, como suplentes.

§ 3'Em caso de empate considerar-se-á em primeiro lugar o candidato que obtiver a
maior pntuação na prcva obJetiv1 permanecendo o empate será cons ideraÁo o candidato

de maior idade, permanecendo o empa.te sená considerado o candidato com maior nível
de escolaridade.

Aí. 43. A nomeação dos candidatos eleitos ocorreÉ mediante portaria expedida pelo

Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 44. Ocorrendo vaciância da função, assumirá o suplente que houver recebido o maior
número de votos, obedecidos os demais critérios descritos no artigo 42 desta lei.

Art. 45. Para efeito desta lei constitui falta praticada pelo Conselheiro Tutelar:

I - Usar da função para beneficio próprio ou de terceiros;

II - Romper o sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho Tutelar;

III - Exceder-se no exercício da função, de modo a exorbitar sua competênci4 abusando

da autorid"de que lhe foi conferidq

lV - Recusar-se a pÍEstar atendimento dentro das competências do Conselheiro Tutelar

definidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e nesta lei;

V - Quebra de decoro firncional, sendo:

a) a percepçâo de vantagens indevidas em deconência do exercício da fimção;

b) o comportamento vexatório ou indigno, capaz de comprometer a dipidade do

Conselho Tutelar;

c) o uso de substâncias entorpecentes ilícitas, que causem dependência psíqúca.
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d) o descumprimento do Regimento Intemo do Conselho Tutelar ou desta Lei;

e) a promoção de atividade ou propaganda político-partiúáfi4 bem como campanha para

reconduçÍio ao cargo de Conselheiro Tutelar, no exercício da função.

VI - Omitir-se quanto ao exercício ds 5uas strilulções, legalmente normatizadas;

VII - Deixar de compaÍecer, injustificadamente, no honírio de trabalho estabelecido;

VIII - Não exercer a funçilo de Conselheiro Tutelar de forma exclusiva.

Art. 46. Aplica-se a penalidade de advertência à conduta descrita no inciso VII do artigo
45 desta lei.

Art. 47. Nas hipóteses previstas nos incisos I, IIL IY V "b" e "d" e VI do artigo 45 desta

lei, seni aplicada a penalidade de suspensão não remunerada das frmções.

§1o. Nos casos de reincidência de falta punida com sanção de advertência, será aplicada

a sanção de suspensão não remunerada das fimções.

§2' Na hipótese do conselheiÍo esÍá respondendo a processo judicial pela prática de crime
ou contravençrio penal ou ainda pela pnítica de quaisquer das inÊações administrativas
previstas na Lei Federal n. 8.069/90, que dispõe sobÍe o Estatuto da Criança e do
Adolescente, seni afastado das 5ues funções sern direito a remuneração até o transito em
júgado da ação.

Art. 48. A penatidade da perda de frmção seni aplicada nas hipóteses descritas no artigo
45, inciso II, inciso V alíneas "a", (c,' «e» e inciso VIII, desta lei.

Parágrafo único. A penalidade de perda da função também será aplicada

I - Nos casos de reincidência de falta punida com a sanção de suspensão das funções sem

remuneração, em pÍocesso administrativo anterior:

II - No caso de condenação, tÍansitada emjulgado, pela pnática de crime ou contravenção
penal ou ainda pela prática de quaisquer das infrações administraúvas preüstas na ki
Federal n. 8.069/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

TÍTULom

Das Disoosicões Finais

Art. 49. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a partir da data

do início do mandato de seus membrcs escolhidos na forma desta lei, terá o prazo de 30
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(trinta) dias para aprovar seu Regimento lntemo, que disponí sobre seu funcionamento e

as demais atribüções dos membros de sua Diretoria.

AÍ. 50. Esta lei enra em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

dos Ferros/RN, 28 de agosto de 2025

MARIANNA ASCIMENTO
Prefeita M

ato prefelàtradepaudoslerros awww.paudosferroc,.rn.goubr
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RÂZÔES IX)PROJETO

Excelentíssimo Sr.

JAIME DE CARVALHO COSTAI{ETO

Presidente da Câmara Mmicipal de Pau dos FerroVRN

Excelentíssimos(as) Vereadores(as),

Encaminho à elevada apreciação dessa Colenda Câmara Municipal o incluso

hojeto de Lei que dispõe acerca da Política Municipal de Atendimento dos Direitos da

Criança e do Adolescente e diá outras providências, com o intuito de fortalecer e garantir

a efetivação dos direitos já assegurados na Constituição Federal de 1988, no Estatuto da

Criança e do Adolescente (Lei no 8.069i 1990) e demais legislações correlatas.

A presente proposição se justifica pelas seguintes razões:

Proteção Integral - O Município tem o dever de assegurar à criança e ao

adolescente prioridade úsoluta em todas as políticas públicas, assegurando condições

para seu pleno desenvolvimento fisico, mental, moral, espiritual e social.

Organização e Integração das Politicas - O projeto busca regulamentar e

integrar ações de diferentes setores (educação, saúde, assistência social, culhrra, esporte,

segurançA entre outros), de modo a garantir que os direitos sejam efetivamente

respeitados e atendidos de forrna articulada.

Fortalecimento da Rede de Proteção - Visa estruturar e consolidar a rede

municipal de proteção, com a participação do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, dos Conselhos Tutelares, de órgãos govemamentais e da

sociedade civil organizada

Gestâo Democrática e Controle Social - Garante a participação popular na

formulação, acompanhamento e avaliação das políticas, assegurando que a comunidade

local tenha voz ativa na definição das prioridades e estÍatégias.

Alinhamento às Diretrizes Nacionais - O projeto esüí em consonância com as

diretrizes nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
ato prefelfuradeparrdoafeftoc ewuw.peudrca,ferroa.rngoubt
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Adolescente (CONANDA), reforçando o compromisso municipal com a legislação

vigente.

Garantia de Direitos Fundamentais - Busca prevenir e enfrentar situaçôbs de

rulnerabilidade, üolênci4 exploração, negligência e discriminação, promovendo a

dignidade, a cidadania e a inclusão social de crianças e adolescentes.

Responsabilidade Compartilhada - Recoúece que a promoção, defesa e pÍoteção

dos direitos da criança e do adolescente são deveres compartilhados entre famíli4

sociedade e poder público, cabendo ao Município criar mecanismos efetivos de

articulação e execução dessas responsabilidades.

Diante do exposto, entendemos que a aprovação deste Projeto de Lei representa

um passo essencial para o fortalecimento da política de atendimento dos direitos da

criança e do adolescente no âmbito municipal, garantindo que sejam tratados como

prioridade absoluta, conforme preconiza nossa Constituição.

Assim, contamos com o apoio dos(as) nobres vereadores(as) para a aprovação da

presente proposição.

Pau dos Ferros/RN, 28 de agosto de 2025.

ANASCIMENTO
Pre Münicipal

MARIANNÀ
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